		
ANEXO ÚNICO

 A indicação da ação para concorrer ao 2º Prêmio MPRS de Educação deverá conter as seguintes informações: 
 
a) Nome do (a) Promotor(a) Regional da Educação que indica a ação; 
b) Categoria a que concorre: município, escola estadual ou municipal ou professor(a); 
c) Nome do(s) responsável(eis) pela ação; 
d) Descrição, em no máximo 50 linhas, da ação, explicando: em que consistiu; quantas pessoas envolveram-se na execução; qual o número de alunos envolvidos; qual a inovação da ação; aspectos de sucesso e dificuldades encontrados para a execução da ação; e se a ação foi replicada por outro município, escola ou professor.  
 

